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PODER LEGISLATIVO 

REQUERIMENTO N° 02 5 r/25
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador FRANCISCO CLENILDO LIMA SARQUIS QUEIROZ, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após 
consultado o plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja oficiado à 
Secretária das Cidades do Estado do Ceará e à Superintendência de Obras Públicas 
do Estado do Ceará — SOP, para que, no prazo legal, encaminhem a esta Casa 
Legislativa as seguintes informações: 

1 - A qual obra se refere o MAPP n' 5833, indicando: 
- O objeto da obra; 
- O valor total do recurso destinado; 
- O nome do(a) Deputado(a) Estadual responsável pela destinação do referido 
recurso. 

2 - Informar ainda se o MAPP no 5833 foi remanejado para outro MAPP. Em caso 
positivo: 
- Indicar o número do novo MAPP para o qual os recursos foram remanejados; 
- Detalhar o objeto e valor do novo MAPP, se aplicável. 

3 - Informar a destinação do MAPP n' 3055, especificando: 
- A obra ou ação contemplada; 
- Se o MAPP tf 3055 é oriundo de outro MAPP anterior, indicando: 
- O número do MAPP de origem; 
- Motivo do remanejamento, se houver. 

Justifica-se tal solicitação com o objetivo de garantir a transparência na aplicação 
dos recursos públicos, bem como o acompanhamento das ações estaduais que 
impactam o Município, permitindo a este Poder Legislativo o exercício de sua 
função fiscalizadora e o fornecimento de informações à população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 11 de 2025. 
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